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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 068/2022)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

Gabinete do Prefeito 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Email: pedeserra.pm@gmail.com 

DECRETO Nº 068/2022 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO A PEDIDO 
DO CARGO EM COMISSÃO DE 
VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 
DEPUTADO LUIZ EDUARDO 
MAGALHÃES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 1988, pelo 

art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº. 001 

de 31 de julho de 2017, que instituiu a estrutura organizacional e 

administrativa da prefeitura municipal de Pé de Serra/BA; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica exonerada a pedido a Sra. ROSENIR DE OLIVEIRA CARNEIRO, do 

exercício do cargo em comissão de VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL 

DEPUTADO LUIZ EDUARDO MAGALHÃES do Município de Pé de Serra/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 04 de julho de 2022. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 12 de julho 

de 2022.                  

 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 059/2022)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Email: pedeserra.pm@gmail.com 

PORTARIA Nº 059/2022 
 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 

1988, pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto no art. 81, inciso III, e no art. 

85 da Lei Municipal nº 186/1998, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Pé de Serra/BA; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, a partir do 

dia 06/05/2022 até 06/08/2022, à servidora JOCIVANDA BANDEIRA 
QUEIROZ, ocupante do cargo de professora III, matrícula 126, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

§1º. A Licença Prêmio prevista no caput deste artigo corresponde ao período 

aquisitivo de 15/06/2003 a 15/06/2008. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos ao dia 06 de maio de 2022. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 12 de julho 

de 2022. 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA (Nº 060/2022)

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

GOVERNO: Construindo uma nova História 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Prefeitura Municipal de Pé de Serra - CNPJ: 13.232.913/0001-85 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia 

Email: pedeserra.pm@gmail.com 

PORTARIA Nº 060/2022 
 

 
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO A SERVIDOR 
PÚBLICO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BAHIA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Constituição Federal de 

1988, pelo art. 60 da Lei Orgânica Municipal e: 

Considerando o disposto no art. 81, inciso III, e no art. 

85 da Lei Municipal nº 186/1998, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Pé de Serra/BA; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, pelo período de 03 (três) meses, a partir do 

dia 04/07/2022 até 04/10/2022, ao servidor JOSÉ CARLOS TRINDADE LIMA, 

ocupante do cargo de professora III, matrícula 128, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

§1º. A Licença Prêmio prevista no caput deste artigo corresponde ao período 

aquisitivo de 15/06/2003 a 15/06/2008. 
 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os 

seus efeitos ao dia 04 de julho de 2022. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PÉ DE SERRA/BA, 12 de julho 

de 2022. 

Edgar Carneiro Miranda 

Prefeito Municipal 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ERRATA | EXTRATO (CONTRATO Nº 129/2022)

 
 

Avenida Luiz Viana Filho, 150 - Centro - CEP: 44.655-000 Pé de Serra - Bahia, Fone (75) 3660-2121/2985, 

e-mail licitacaopds@gmail.com,  CNPJ 13.232.913/0001-85 
 

Estado da Bahia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA 

CNPJ: 13.232.913/0001-85 

 
 

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 129/2022 
CREDENCIAMENTO 004/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022 
 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÉ DE SERRA/BA,  torna publica a ERRATA, ao Extrato 

do Contrato nº 129/2022, vinculado ao Credenciamento nº 004/2022, publicado no Diário 

Oficial do Município, no dia 30 de junho de 2022, página 8 - Ano VI, Edição nº 1019. 

 

“ONDE SE LÊ”: 
 

Contratado: JOILSON BORGES DA LUZ, inscrito no CPF nº 032.706.525-77. 

 

 “LEIA-SE”: 
 

Contratado: JARBAS BORGES DA LUZ, inscrito no CPF nº 032.706.525-77. 

 
 

 
 
 

Edgar Carneiro Miranda 
Prefeito Municipal  
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